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DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
A r t i g o 3 7 d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l / A r t i g o 1 5 3 d a L e i O r g â n i c a M u n i c i p a l /
C r i a d o d e A c o r d o c o m a L e i M u n i c i p a l 2 6 0 3 / 2 0 1 6 / R e g u l a m e n t a d o p e l o D e c r e t o 4 5 2 / 2 0 1 6

LEI nº. 2629/2017 
 

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar 
Operações de Crédito com a Agência de Fomento 
do Paraná S.A. 

 
AUTORIA:  Poder Executivo Municipal 

 
A Câmara Municipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, na forma do disposto no artigo 67 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 

29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº 4.320/64, SANCIONO a seguinte LEI: 
 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
contratar com a Agência de Fomento do Paraná S.A Operações de Crédito, até o limite de R$ 
4.600.000,00 (quatro milhões e seiscentos mil reais). 

 
Parágrafo Único. O valor das Operações de Crédito está 

condicionado à obtenção pela municipalidade, de autorização para a sua realização, em 
cumprimento aos dispositivos legais aplicáveis ao endividamento público através de 
Resoluções emanadas pelo Senado Federal e pela Lei Complementar nº. 101, de 04/05/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal). 

 
Art. 2º. Os prazos de amortização e carência, os encargos 

financeiros e outras condições de vencimento e liquidação da dívida a ser contratada, 
obedecerão às normas pertinentes estabelecidas pelas Autoridades Monetárias Federais, e 
notadamente o que dispõe o normativo do Senado Federal, bem como as normas específicas 
da Agência de Fomento do Paraná S.A. 

 
Art. 3º. Os recursos oriundos das Operações de Crédito 

autorizadas por esta Lei serão aplicados nos pagamentos de áreas desapropriadas para 
incentivar a vinda de empreendimentos e consequente geração de empregos. 

 
Art. 4º. Em garantia das Operações de Crédito de que trata esta 

Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder à Agência de Fomento do Paraná 
S.A., as parcelas que se fizerem necessárias da quota-parte do Imposto Sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS e do Fundo de Participação dos 
Municípios – FPM, ou tributos que os venham a substituir, em montantes necessários para 
amortizar as prestações do principal e dos acessórios, na forma do que venha a ser contratado. 

 
Art. 5º. Para garantir o pagamento do principal atualizado 

monetariamente, juros, multas e demais encargos financeiros decorrentes das operações 
referidas nesta Lei, o Poder Executivo Municipal, poderá outorgar à Agência de Fomento do 
Paraná S.A. mandato pleno para receber e dar quitação das referidas obrigações financeiras, 
com poderes para substabelecer. 

Art. 6º. O prazo e a forma definitiva de pagamento do principal 
reajustável, acrescidos dos juros e demais encargos incidentes sobre as operações financeiras, 
obedecidos os limites desta Lei, serão estabelecidos pelo Poder Executivo Municipal com a 
entidade financiadora, conforme elencado no contrato de operação de crédito. 

 
Art. 7º. Anualmente, a partir do Exercício financeiro 

subsequente ao da contratação das operações de crédito, o orçamento do Município 
consignará dotações próprias para a amortização do principal e dos acessórios das dívidas 
contratadas. 

 
Art. 8º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal, 25 de janeiro de 2017. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito Municipal 

LEI nº. 2630/2017 
 

EMENTA: Cria cargo de provimento em comissão e altera o 
quadro de pessoal do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto - SAMAE, previsto na Lei Municipal nº. 
2323/2011 - que institui o Plano de Cargos e 
Carreiras do SAMAE - Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto do Município de 
Jaguariaíva – e, sobretudo, acrescentando ao Anexo 
IV, item II a nomenclatura dos cargos e ao Anexo 
VI, Tabela 2, os respectivos vencimentos e dá outras 
providências. 

 
AUTORIA:  Poder Executivo Municipal 

 
A Câmara Municipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, na forma do disposto no artigo 67 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 

29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº 4.320/64, SANCIONO a seguinte LEI: 
 

Art. 1º. Fica criado 01 (um) cargo em provimento comissionado 
denominado “CHEFE DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA ÁREA RURAL” a ser 
preenchido em 02 (duas) vagas que passarão a constar na Tabela II - CARGOS EM 
COMISSÃO do Anexo IV - QUADRO DE PESSOAL DO SAMAE, da Lei Municipal nº. 
2323/2011, passando a totalizar 06 (seis) cargos de provimento em comissão. 

 
Art. 2º. Ficam alterados os Anexos VI, Tabela 2 (Vencimentos e 

Salários dos Cargos Comissionados) da Lei Municipal nº. 2323/2011 passando a vigorar com 
a criação do cargo em provimento comissionado, além dos já previstos, conforme a tabela 
abaixo: 

I. Cargos em Comissão 
 

Cargo Grupo 
Ocupacional 

Vencimentos Vagas 

CHEFE DE 
OPERAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DA 
ÁREA RURAL 

 
Departamento 
de Operação 

 
R$ 1.137,48 

 
02 

 
Art. 3º. Compete ao Chefe de Operação e Manutenção da Área 

Rural: 
I. Chefiar as atividades de operação, manutenção e conservação de instalações e 

equipamentos do SAMAE; 
II. Emitir relatórios das atividades desenvolvidas, sempre que solicitado pelo 

SAMAE; 
III. Fiscalizar o zelo dos equipamentos e veículos utilizados no desempenho das 

funções de operação, manutenção e conservação de instalações e equipamentos do SAMAE; 

IV. Chefiar as atividades de leitura das ligações de água dos bairros em que estará 
responsável; 

V. Fazer cumprir ordens de serviço relacionadas ao Setor, inclusive corte e 
religação de água; 

§ 1º. Os bairros da área rural abrangidos por tais atividades 
serão divididos em dois grupos: 

 
a) Grupo I: Os bairros Bonsucesso, Gentio, Jangai, Mellos e Chapadão; 
b) Grupo II: Os bairros Lanças, Cachoeira, Morro Azul, Espigão Alto e 

Cadeado. 

Art. 4º. Os vencimentos correspondentes a cada cargo será o 
constante no Anexo VI da Lei 2323/2011. 

 
Art. 5º. O provimento dos cargos de exercício em provimentos 

comissionados, de que trata o caput deste artigo, dar-se-á mediante nomeação por ato do 
Presidente do SAMAE, nos termos do artigo 19, III da Lei Municipal n° 2323/2011. 

 
Art. 6º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão à 

conta das dotações orçamentárias próprias. 
 
Art. 7º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Paço Municipal, 25 de janeiro de 2017. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito Municipal 

LEI nº. 2631/2017 
 

EMENTA: Acrescenta o número de vagas dos cargos em 
provimento efetivo de Pedreiro, Leiturista e 
Operador de Estação de Tratamento de Água, altera 
o Anexo IV – Quadro de pessoal do SAMAE - 
Tabela de cargos em provimento efetivo e suas 
respectivas vagas da Lei Municipal nº. 2323/2011, 
que institui o Plano de Cargos e Carreiras do 
SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto do Município de Jaguariaíva e dá outras 
providências. 

 
AUTORIA:  Poder Executivo Municipal 
 
A Câmara Municipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, na forma do disposto no artigo 67 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 

29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº 4.320/64, SANCIONO a seguinte LEI: 

 
Art. 1º. Fica acrescentada a quantidade de vagas dos cargos em 

provimento efetivo de Pedreiro, Leiturista, Operador da Estação de Tratamento de Água, da 
seguinte forma: 

I. Pedreiro de 03 vagas para 04 vagas; 
II. Leiturista de 05 vagas para 06 vagas; 
III. Operador de Estação de Tratamento de Água de 07 vagas para 10 vagas. 

 
Art. 2º. O Anexo IV (Tabela de Vagas) da Lei Municipal nº. 

2323/2011 passa a vigorar com a alteração da quantidade de vagas dos cargos existentes 
conforme a tabela abaixo: 

I. Efetivos: 
Cargo Quadro Vagas 

Pedreiro Permanente 04 
Leiturista Permanente 06 
Operador de Estação de Tratamento de Água Permanente 10 

 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Paço Municipal, 25 de janeiro de 2017. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito Municipal 

DECRETO nº. 169/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município,  

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob nº 00556/2017, do cargo de Diretora da Escola Municipal Carlos Carneiro 
Sampaio, nomeada que fora, através do Decreto nº. 648/2010, a Senhora RAQUEL 
APARECIDA SABÓIA DE ALMEIDA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 
5.130.289-3 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 694.199.149-68. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

produzindo efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2017. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 18 de janeiro de 2017. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 

Secretário Municipal de Finanças 
 

ALCIONE LEMOS 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

DECRETO nº. 170/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor José 
Sloboda, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, artigo 24 da Lei 
Municipal 1.589/2004 c/c o artigo 55 da Lei Municipal nº. 2155/2010, e com base no 

Protocolo Geral nº. 00558/2017, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. REVOGAR a concessão de Função Gratificada 

pela Supervisão de Educação Infantil e Ensino Fundamental, no percentual de 15% 

(quinze por cento) à servidora com cargo em provimento efetivo de Professor, Senhora 
MARIA EUNICE DA SILVA, concedida através do Decreto nº. 096/2009, datado de 26 
de janeiro de 2009. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 
produzindo efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2017. 

 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 18 de janeiro de 2017. 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

 
ALCIONE LEMOS 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

DECRETO nº. 171/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor José 
Sloboda, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, artigo 24 da Lei 
Municipal 1.589/2004 c/c o artigo 55 da Lei Municipal nº. 2155/2010, e com base no 

Protocolo Geral nº. 00562/2017, 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. REVOGAR a concessão de Função Gratificada 
pela Assessoria Pedagógica em Ensino Fundamental – SMECE, no percentual de 25% 
(vinte e cinco por cento), à servidora com cargo em provimento efetivo de Professor, 
Senhora SALETE PRESTES DOS SANTOS HORTENCIO, concedida através do 

Decreto nº. 392/2015, datado de 19 de maio de 2015. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

produzindo efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2017. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 18 de janeiro de 2017. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

 

ALCIONE LEMOS 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

DECRETO nº. 172/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, Licença Remunerada, pelo período 

de 15 (quinze) dias, com base na solicitação sob Protocolo Geral nº. 00048/2017, à 
senhora VALÉRIA ALVES DE SOUZA MICHALSKI, servidora com cargo em 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, matriculada sob nº. 3299, portadora 
da Cédula de Identidade R.G. nº. 10.101.265-4 SESP-PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
063.703.299-32. 

 
Artigo 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2017. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 18 de janeiro de 2017. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 

Secretário Municipal de Finanças 
 

CLÉIA APARECIDA VALENGA SLOBODA  
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

DECRETO nº. 173/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 

Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; 
Lei Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, parágrafo 1º da Lei Municipal nº. 2155/2010, 
com base no Decreto 099/2011, 

 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. EXONERA do cargo em provimento 

comissionado de CHEFE DE DIVISÃO DE IMPRENSA, nomeado que fora, através 
do Decreto nº. 430/2016, o senhor CLEVERSON ALVES DOS SANTOS, brasileiro, 
solteiro, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 7.965.233-4 SESP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob nº. 034.320.839-39. 

 
Artigo 2º. NOMEIA para o cargo em provimento 

comissionado de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO 

INSTITUCIONAL - SECOM, o Senhor CLEVERSON ALVES DOS SANTOS, 
brasileiro, solteiro, Designer, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 7.965.233-4 
SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 034.320.839-39, residente e domiciliado nesta 
cidade, à Rua Abílio Russi, 190 – Bairro: Jardim Matarazzo, percebendo os 

vencimentos correspondentes ao cargo CC-1 do Anexo I, da Lei Municipal nº. 
2165/2010. 

 
Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

 
Artigo 4º. Publique-se, registre-se e anote-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 18 de janeiro de 2017. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  
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HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos  

 
CARLOS PEREZ GOMES 

Secretário Municipal de Finanças 
 

JOSÉ AMILTON ROMÃO 
Secretário Municipal de Comunicação Social 

DECRETO nº. 174/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, Lei 
Municipal nº. 2165/2010, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de CHEFE DE DIVISÃO DE IMPRENSA, o Senhor EVERSON MOREIRA 
SANTOS, brasileiro, casado, Designer, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 

6.861.069-9 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 017.633.309-66, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Martins da Costa Passos, 573 - Bairro: Primavera I, percebendo os 
vencimentos correspondentes ao cargo CC -2, do Anexo I, da Lei Municipal nº 2165/2010. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.  
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 18 de janeiro de 2017. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos  
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

 

JOSÉ AMILTON ROMÃO 
Secretário Municipal de Comunicação Social 

DECRETO nº. 175/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município e Lei 
Municipal nº. 2165/2010, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de CHEFE DE DIVISÃO DE TRIBUTOS - SEFIN, o Senhor ELIEL 
MENDES DOS SANTOS SALES VIEIRA, brasileiro, casado, Gestor Financeiro, 

portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 8.731.275-5 SESP/PR e inscrito no CPF/MF 
sob nº. 035.411.109-45, CRA-PR nº. 200573, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua 
Arapongas, 011 – Bairro: Vila Pinheiro, percebendo os vencimentos correspondentes ao 
cargo CC-2 do Anexo I, da Lei Municipal nº. 2165/2010. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 18 de janeiro de 2017. 

 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

DECRETO nº. 176/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso s X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob nº. 00606/2017, do cargo em provimento efetivo de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, a Senhora ANA CRISTINA MIRANDA, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. 9.589.551-4 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 049.421.059-19, 
nomeada que fora através do Decreto  nº. 333/2016. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 19 de janeiro de 2017. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos  

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 

Secretário Municipal de Finanças 
 

AMÁLIA CRISTINA ALVES 
Secretaria Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 177/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificada em 41º lugar, a Senhora VILMARA FERRAZ 

PRESTES, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 6.681.779-2 SESP-PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. 000.553.979-05, para o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, Nível I do quadro de pessoal da administração, a qual desempenhará 
sua função junto à Secretaria Municipal de Saúde, percebendo os vencimentos 
estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 19 de janeiro de 2017. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 

Secretário Municipal de Finanças 
 

AMÁLIA CRISTINA ALVES 
Secretaria Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 178/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificado em 13º lugar, a Senhora IARA ELISA PEREIRA DE 

ALMEIDA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 10.319.476-8 SESP/PR e inscrita 
no CPF/MF sob nº. 093.424.339-52, para o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, Nível I do quadro de pessoal da administração, 
a qual desempenhará sua função junto à Secretaria Municipal de Saúde, percebendo os 
vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 
 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 19 de janeiro de 2017. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 

Secretário Municipal de Finanças 
 

AMÁLIA CRISTINA ALVES 
Secretaria Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 179/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob nº. 00676/2017 do cargo em provimento efetivo de PROFESSOR DE 
ENSINO FUNDAMENTAL, a Senhora NEIDE AMARA SILVA DOS SANTOS, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 5.760.914-1 SESP/PR e inscrita no CPF/MF 
sob nº. 019.402.989-11, nomeada que fora através do Decreto nº. 247/2015. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 20 de janeiro de 2017. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 

Secretário Municipal de Finanças 
 

ALCIONE LEMOS 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

DECRETO nº. 180/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob nº. 00682/2017, do cargo em provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL, 
a Senhora DANIELE APARECIDA PEREIRA DA SILVA COSTA, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. nº. 9.466.094-7 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 

050.238.639-80, nomeada que fora através do Decreto nº. 192/2015. 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 20 de janeiro de 2017. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

 

ALCIONE LEMOS 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

DECRETO nº. 181/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob nº. 00750/2017 do cargo em provimento efetivo de PSICÓLOGO, a Senhora 
LARISSA FLAUSINO BANUTH RODRIGUES, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. nº. 9.293.863-8 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 076.025.699-38, nomeada que 

fora através do Decreto nº. 346/2015. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 23 de janeiro de 2017. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretaria Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 182/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso IX, X e XI da Lei Orgânica Municipal, Lei Federal 
nº. 13005/2014, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA a COMISSÃO ESPECIAL DE 

AVALIAÇÃO E LEVANTAMENTO PATRIMONIAL DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, 
EQUIPAMENTOS E MÓVEIS EM GERAL, a qual será composta pelos seguintes 
membros: 

o Senhor MARLUS BARBOSA PEREIRA, brasileiro, casado, servidor com 
cargo em provimento comissionado de Secretário Municipal de Governo - SEGOV, 
portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 6.032.926-5 SESP/PR e inscrito no CPF/MF 
sob nº. 900.140.739-00; 

o Senhor DINARTE DA COSTA PASSOS, brasileiro, casado, servidor com 
cargo em provimento efetivo de Agente Administrativo, portador da Cédula de 
Identidade R.G. nº. 3.329.610-0 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 441.652.509-53; 

o Senhor VALDIR DE MIRANDA, brasileiro, solteiro, servidor com cargo 
em provimento comissionado de Chefe de Divisão de Administração - SEDES, portador 
da Cédula de Identidade R.G. nº. 6.144.623-0 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 
028.009.989-46; 

o Senhor CELSO SOARES DE PAULA, brasileiro, casado, servidor com 
cargo em provimento efetivo de Mecânico, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 
3.555.742 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 465.120.399-04; 

o Senhor MARCELO EGEA PEREIRA, brasileiro, casado, servidor com 
cargo em provimento comissionado de Diretor do Departamento de Garagem e Oficina 
- SMIH, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 4.979.311-1 SESP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob nº. 840.772.049-68. 

 
Artigo 2º. Os bens avaliados terão como finalidade Leilão 

Público, na forma prevista no §5º do art. 22 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
Artigo 3º. Os bens leiloados deverão ser desafetados do 

Patrimônio Público. 
 
Artigo 4º. Os serviços prestados em decorrência deste 

Decreto, serão sem ônus para o Município, sendo considerados de caráter relevante e de 
interesse público (artigo 4º da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 5º. Fica revogado o Decreto nº. 417/2015, datado de 

01 de junho de 2015. 

Artigo 6º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Artigo 7º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 23 de janeiro de 2017. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 

Secretário Municipal de Finanças 
 

SÉRGIO CRUZ 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Habitação 

DECRETO nº. 183/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, Lei 
Municipal nº. 2165/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. REVOGAR, a concessão de ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) do salário mínimo nacional, 
à senhora ADRIANA APARECIDA MACHADO, servidora com cargo em provimento 

efetivo de Agente Administrativo, sob matrícula nº. 3308, concedida através do Decreto 
nº. 370/2015, de 07 de maio de 2015. 
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Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.  
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 23 de janeiro de 2017. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administra ção e Recursos Humanos 

DECRETO nº. 184/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município e Lei 
Municipal nº. 2165/2010, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de CHEFE DE DIVISÃO DE SEGURANÇA DO TRABALHO – SARH, 
a Senhora ADRIANA APARECIDA MACHADO, brasileira, divorciada, Técnica em 

Segurança do Trabalho, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 8.584.862-3 
SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 076.931.479-18, residente e domiciliada nesta 
cidade, à Rua Abelardo Loyola e Silva, 08 – Bairro: Cianê, percebendo os vencimentos 
correspondentes ao cargo CC-2 do Anexo I, da Lei Municipal nº 2165/2010. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 23 de janeiro de2017. 

 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito 

 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças  

DECRETO nº. 185/2017 
  

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso IX, X e XI da Lei Orgânica Municipal, e, ainda 
com base no Protocolo Geral sob nº. 00769/2017, e, 

 
Considerando a Diretriz nº. 12 do Plano Estadual de Saúde – 

2012/2015, que define a implantação do Programa Estadual de Qualificação da 
Vigilância em Saúde – VIGIASUS; 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Ficam credenciados para atuar como Agente 

Municipal nas ações de Vigilância em Saúde (Sanitária, Epidemiológica, Ambiental e 
Saúde do Trabalhador), com prerrogativas concernentes à fiscalização, orientação e 

autuação de infrações cometidas contra a legislação vigente, os seguintes servidores: 
o AMÁLIA CRISTINA ALVES, brasileira, solteira, servidora pública com 

cargo em provimento efetivo de Enfermeiro, portadora da Cédula de Identidade R.G. 
nº. 5.776.897-5 SESP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 808.531.961-68; 

o HÉRICA BEATRIZ SUENAR CASTELARI, brasileira, solteira, servidora 
pública com cargo em provimento efetivo de Enfermeiro, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. 9.491.497-3 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob o nº. 059.766.259-24; 

o ANTÔNIO SCHIMANSKI FILHO, brasileiro, casado, servidor público 
com cargo em provimento comissionado de Chefe de Divisão Sanitária - SEMUS, 
portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 3.682.382 SESP/PR, e inscrito no CPF/MF 
sob nº. 581.570.699-04; 

o JOICE DE FÁTIMA CUSTÓDIO  ALMEIDA, brasileira, casada, servidora 
pública com cargo em provimento efetivo de Enfermeiro – VISA/SVE, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. nº. 34.411.075-8 SESP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº. 
302.365.168-09; 

o GISELE MARINS, brasileira, solteira, servidora pública com cargo em 
provimento efetivo de Enfermeiro, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 
10.443.753-2 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob o nº. 087.266.339-65; 

o SUELLEN MENDES, brasileira, solteira, servidora pública com cargo em 

provimento efetivo de Farmacêutico - VISA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 
12.362.571-4 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob o nº. 088.342.319-70; 

o LUIZ CARLOS VEIGA BARBOSA, brasileiro, casado, servidor público 

com cargo em provimento efetivo de Engenheiro Civil, portador da Cédula de 
Identidade R.G. nº. 405.147-9 SESP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº. 263.799.399-68; 

o CASSIO ALVES SCHMIDT, brasileiro, casado, servidor público com 
cargo em provimento efetivo de Médico Veterinário, portador da Cédula de Identidade 

R.G. nº. 5.234.313-5 SESP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº. 911.786.739-87; 

o DIEGO HENRIQUE DA SILVA, brasileiro, casado, servidor público com 
cargo em provimento comissionado de Chefe de Divisão de Projetos Especiais - SEMUS, 
portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 11.103.262-9 SESP/PR, e inscrito no CPF/MF 

sob nº. 079.209.359-38; 
 

Artigo 2º. Fica revogado o Decreto nº. 448/2015, datado de 
03 de julho de 2015 e o Decreto nº. 305/2016, datado de 27 de julho de 2016 . 

 
Artigo 3º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 24 de janeiro de 2017. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 

Secretário Municipal de Finanças  
 

AMÁLIA CRISTINA ALVES 
Secretaria Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 186/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificada em 43º lugar, a Senhora ELI MARA FERREIRA DA 

SILVA PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 5.863.190-6 SESP-PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. 945.491.099-04, para o cargo de provimento efetivo de 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Nível I do quadro de pessoal da a dministração, a qual 
desempenhará sua função junto à Secretaria Municipal de Saúde, percebendo os 
vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira.  

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 24 de janeiro de 2017. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 

Secretário Municipal de Finanças 
 

AMÁLIA CRISTINA ALVES 
Secretaria Municipal de Saúde 

ADENDO/ERRATA REFERENTE AO TERMO DE RESCISÃO 
CONTRATUAL DA TOMADA DE PREÇO Nº 05/2015. 

 
Errata, referente a disposições do texto da redação dada ao 

Termo de Rescisão Contratual, do Contrato de Prestação de Serviços, que 
entre si celebraram o Município de Jaguariaíva/PR e a Empresa Daltre 
Construções e Terraplenagem Ltda. – EPP em 20 de fevereiro de 2016, onde 
lê: TOMADA DE PREÇO Nº 05/2015, CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
432/2015, altere-se a identificação de uso, a reformular como Termo de 
Rescisão Contratual, TOMADA DE PREÇO nº 05/2015, CONTRATO 
ADMINISTRATIVO nº 294/2015, sobre os efeitos ex tunc. 

Cumpra-se.  
Publique-se. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA 
JOSÉ SLOBODA - PREFEITO  

ERRATA. EXTRATO. PREGÃO ELETRÔNICO 83/2016  
Edição 320 de 14/10/2016.  
Onde lê: Contratado Administrativo nº 516/2016 
Vigência 31 de dezembro de 2016 
Leia-se: Vigência 12 meses. 
 
ERRATA. EXTRATO. PREGÃO ELETRÔNICO 83/2016  
Edição 320 de 14/10/2016.  
Onde lê: Contratado Administrativo nº 517/2016 
Vigência 31 de dezembro de 2016 
Leia-se: Vigência 12 meses. 
 
ERRATA. EXTRATO.  PREGÃO ELETRÔNICO 83/2016  
Edição 320 de 14/10/2016.  
Onde lê: Contratado Administrativo nº 517/2016 
Vigência 31 de dezembro de 2016 
Leia-se: Vigência 12 meses. 
 
ERRATA. EXTRATO.  PREGÃO ELETRÔNICO 83/2016  
Edição 320 de 14/10/2016.  
Onde lê: Contratado Administrativo nº 518/2016 
Vigência 31 de dezembro de 2016 
Leia-se: Vigência 12 meses. 
 
ERRATA. EXTRATO.  PREGÃO ELETRÔNICO 83/2016  
Edição 320 de 14/10/2016.  
Onde lê: Contratado Administrativo nº 519/2016 
Vigência 31 de dezembro de 2016 
Leia-se: Vigência 12 meses. 
 
ERRATA. EXTRATO.  PREGÃO ELETRÔNICO 83/2016  
Edição 320 de 14/10/2016.  
Onde lê: Contratado Administrativo nº 520/2016 
Vigência 31 de dezembro de 2016 
Leia-se: Vigência 12 meses. 
 
ERRATA. EXTRATO.  PREGÃO ELETRÔNICO 83/2016  
Edição 320 de 14/10/2016.  
Onde lê: Contratado Administrativo nº 521/2016 
Vigência 31 de dezembro de 2016 
Leia-se: Vigência 12 meses. 

EXTRATO. 1º TERMO ADITIVO. PROTOCOLO GERAL 8064-14125/2016. 

CONTRATO DE CONCESSÃO DE TRANSPORTE PÚBLICO EM CARÁTER 

EMERGENCIAL. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA. 

CONTRATADA: EXPRESSO TRANSPEN LTDA. CNPJ Nº 13.207.092/0001-

27. OBJETO: prorroga-se o prazo contratual pelo período de mais 6 meses, ou 

seja, 1º de janeiro de 2017 até 30 de junho de 2017, estabelecendo como base 

de preços das passagens de ônibus coletivo urbano o Decreto Municipal nº 

501/2016. 

EXTRATO. 1 TERMO ADITIVO. CONTRATO DA ADMINISTRAÇÃO DE 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 33/2016. Locador: Marcos Pessa. Imóvel localizado 

a rua Rafael Petrucci s/nº, para uso exclusivo do Corpo de Bombeiros. Valor 

ajustado no percentual de 6,29% cujo valor estabelecido de R$ 4.935,98 

(quatro mil novecentos e trinta e cinco reais e noventa e oito centavos). 

Vigência: 1 de janeiro de 2017 até 31 de março de 2017. 

EXTRATO. PROTOCOLO GERAL 506/2017. Estágio Obrigatório. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 06/2017. Acadêmica: Raiza Ribeiro Cândido. CPF 

xxx.xxx.949-70. Bolsa Estágio.  Vigência: 2 de janeiro de 2017 até 2 de janeiro 

de 2018. 

EXTRATO. CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONCEDENTE 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA E O CONVENENTE ULT LATINO AMERICANA 

DE TECNOLOGIA SS LTDA – ME, OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE 

ESTÁGIO CURRICULAR OBRIGATÓRIO OU NÃO OBRIGATÓRIO 

supervisionado aos acadêmicos regularmente matriculados nos cursos 

superiores ministrados pela Convenente. VIGÊNCIA: 2 de JANEIRO DE 2017 

até 30 de dezembro de 2020. 

EXTRATO. 1º TERMO ADITIVO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 77/2016. 

OBJETO: viabiliza-se o aditamento prorrogando o prazo contratual a partir de 

seu vencimento, ou seja, de 31 de dezembro de 2016 até 31 de março de 

2017. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 343/2016. CONTRATADO: GMS 

INDUSTRIAL LTDA ME. CNPJ Nº 20.416.182/0001-93. Assinatura: 23 de 

dezembro de 2016. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 344/2016. 

CONTRATADO: TINPAVI COMÉRCIO DE TINTAS LTDA EPP. CNPJ Nº 

17.592.525/0001-66. Assinatura: 23 de dezembro de 2016. 

EXTRATO. 1º TERMO ADITIVO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 78/2016.  

OBJETO: viabiliza-se o aditamento prorrogando o prazo contratual a partir de 

seu vencimento, ou seja, de 31 de dezembro de 2016 até 31 de março de 

2017. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 345/2016.  CONTRATADO: V A DOS 

SANTOS & W.A DOS SANTOS LTDA ME. CNPJ Nº 09.425.821/0001-44. 

Assinatura: 23 de dezembro de 2016. 

EXTRATO. 1º TERMO ADITIVO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2016.  
OBJETO: Altera-se a Cláusula Décima, do contrato administrativo nº 533/2016, 
a qual passará a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO 
– A  vigência deste contrato é de 12 meses, conforme Estipulado no Edital 
do Pregão Presencial nº 106/2016, a partir da sua publicação, o prazo para 
entrega ficará sob responsabilidade da(s) Secretarias. Assinatura: 23 de 
dezembro de 2016. 

EXTRATO. TOMADA DE PREÇO Nº 18/2016. OBJETO: Contratação da 

Empresa especializada e habilitada na prestação de serviços técnicos, na 

modalidade de construção civil, para elaboração de plano de segurança contra 

incêndio e pânico. Homologação: 21/11/2016.  CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº 18/2016. CONTRATADO: MRG ENGENHARIA E CORPORAÇÃO LTDA 

ME. CNPJ/MF Nº 14.574.730/0001-00. Valor Global Contratual: R$ 73.708,64 

(setenta e três mil setecentos e oito reais e sessenta e quatro centavos). 

Vigência: 6 meses. Assinatura: 29 de novembro de 2016. 

Extrato. Termo de Convênio. Que entre si celebram o Instituto Das Águas do 

Paraná – AGUASPARANÁ, o Departamento de Estradas e Rodagem DER e o 

Município de Jaguariaíva, Visando a Implantação de Sistema de Abastecimento 

em Área Rural. Objeto: O objeto deste convênio é a perfuração de 02(dois) 

poços tubulares para o abastecimento de água no meio rural do Município. Fica 

atribuído ao presente instrumento o valor máximo global estimado de R$ 

52.286,00 (cinquenta e dois mil duzentos e oitenta e seis reais), sendo R$ 

32.160,00 (trinta e dois mil cento e sessenta reais) de responsabilidade do 

AGUASPARANÁ de acordo com o Plano de Trabalho, parte integrante deste 

Termo, e R$ 20.126,00 (vinte mil cento e vinte e seis reais) a titulo de 

contrapartida estimada do Município. O presente termo terá vigência de 360 

(trezentos e sessenta) dias a partir da data da publicação do extrato do 

presente termo. 

20/01/2017 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAIVA 

DOU3 - Diário Oficial da União - Seção 3 

Ministério da Saúde 
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº CV 106/2016 

19/01/2017-Convênio Nº 831198/2016. Concedente: Fundação Nacional de Saúde, 

Unidade Gestora: 255000, Gestão 36211. Convenente: MUNICÍPIO DE 

JAGUARIAÍVA/PR, CNPJ 76.910.900/0001-38, Objeto: Ampliação da Rede de 

Esgotamento Sanitário no Município de Jaguariaíva/ PR. Valor da Concedente: R$ 

350.000,00,  Valor da Contrapartida: R$ 3.420,00, Crédito Orçamentário: Programa de 

Trabalho: 10512206810GE4179, Fonte Recursos: 0100000000, ED 444042, NE Nº 

2016NE800282, Vigência: 30/12/2016 a 31/12/2019. Data de Assinatura: 30/12/2016. 

Signatários: ANTONIO HENRIQUE DE CARVALHO PIRES, CPF: 767.810.894-04 e JOSÉ 

SLOBODA, CPF: 529.333.009-82. Processo: 25100.006716/2016-99 

[CodGrifon: 58399615] 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 016  
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

             

  O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor José Sloboda, no uso das atribuições 

legais, e em atendimento ao Edital de Concurso Público nº 001/2016, resolve: 

CONVOCAR 

Os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no Concurso Público Municipal, 

homologado através do Edital de Homologação nº 009/2016 para que no período de 27 

janeiro de 2017 a 06 de fevereiro de 2017, apresentem cópia dos seguintes documentos, 

acompanhado dos originais, junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal de Jaguariaíva. 

a) 01 (uma) Foto 3x4 recente; 
b) Carteira de Identidade; 
c) Título de Eleitor; 
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
e) Certidão de Nascimento/Casamento; 
f) Certidão de Nascimento dos filhos considerados dependentes;  
g) Comprovante de quitação com as obrigações militares (para homens); 
h) Comprovante de inscrição no PIS / PASEP; 
i) Carteira de Trabalho (página da foto, frente e verso); 
j) Comprovante de escolaridade exigido para o cargo;  
k) Certidão de quitação das obrigações eleitorais (expedida pelo Cartório Eleitoral); 
l) Certidão de Antecedentes Criminais; 
m) Comprovante de endereço atualizado; 
n) Habilitação no Órgão de Classe. 
 
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
 

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA 
 

45º 
 

VIVIANE GONÇALVES 
CHIARELLI BARROS 

 

 
1794 

 
PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SEMUS NA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA 
ZONA RURAL (BAIRRO LANÇAS) 

DEVIDO AO PEDIDO DE FINAL DE 
LISTA DE THAIRYNI DE LOURDES 

OLIVEIRA MELO 
 

 
46º 

 
LUCI PETLAK TAVARES 

 

 
1541 

 

 
PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SEMUS EM 
SUBSTITUIÇÃO A VAGA DE 

DANIELA MENDES  
 

 
CARGO: PROFESSOR 
 

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA 
 

18º 
 

FABIANE PENNA DE 
BRITO 

 
1712 

 
PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SMECE 
DEVIDO AO PEDIDO DE FINAL DE 
LISTA DE MARCIA REGINA XAVIER  

 

 

CARGO: AUXILIAR DE CIRURGIÃO DENTISTA 
 

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA 
 

7º 
 

EMIDIA CRISTIANE DO 
PRADO 

 
780 

 

 
PARA PREENCHER A VAGA DE 

ROSEMARI LEMES PINTO DEVIDO 
AO PEDIDO DE FINAL DE LISTA 

DE JULIANA APARECIDA DA ROSA 
MOREIRA 

 

 
CARGO: FARMACÊUTICO-BIOQUÍMICO 
 

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA 
 

5º 
  

PABLO RODRIGO DA 
ROSA 

 
2783 

 

 
PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SEMUS 
(LABORATÓRIO MUNICIPAL) 

DEVIDO AO NÃO 
COMPARECIMENTO DE GISELE 

GUIDO REMUS  
 

 
Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, em 26 de Janeiro de 2017. 

 
JOSÉ SLOBODA 
Prefeito Municipal 

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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60 513.404,61 513.404,61513.404,61 3.810,63 3.810,63002530/14 12/12/2014

720 9.776.279,20 9.289.273,68

10.999.859,97Totais: 12.070.588,09 1.402.557,39 21.667.890,67

0,00 9.803.704,62 514.430,94002602/16 06/06/2016

Prefeito Municipal

Jaguariaiva,  23/01/2017

Controlador Interno

JOSÉ SLOBODA

Contador CRC/PR 053879-01

EDSON DA SILVA NAIZERSANDRO PAULO CARNEIRO

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAIVA
Demonstração das Variações Patrimoniais - Anexo 15

Exercício de 2016

Página: 1/1

PERÍODO (MÊS): Janeiro à Dezembro

Administração Direta

Prefeito Municipal

Jaguariaiva,  23/01/2017

Controlador Interno

JOSÉ SLOBODA

Contador CRC/PR 053879-01

EDSON DA SILVA NAIZERSANDRO PAULO CARNEIRO

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS

Exercício Atual

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 85.199.338,39

17.961.658,15      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

16.420.440,99         IMPOSTOS

1.541.217,16         TAXAS

165.630,62      CONTRIBUIÇÕES

63.476,22         CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO

102.154,40         CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

2.059.954,47      EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS

2.059.954,47         EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

690.699,74      VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIR AS

54.867,76         JUROS E ENCARGOS DE MORA

635.831,98         REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS

64.156.730,93      TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS

52.337.598,52         TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS

11.819.132,41         TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS

164.664,48      OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

164.664,48         DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 75.394.897,19

42.666.617,46      PESSOAL E ENCARGOS

26.557.771,82         REMUNERAÇÃO A PESSOAL

4.644.223,97         ENCARGOS PATRONAIS

11.464.621,67         OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS

76.924,71      BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS

76.924,71         APOSENTADORIAS E REFORMAS

25.553.086,00      USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO

12.214.637,56         USO DE MATERIAL DE CONSUMO

13.338.448,44         SERVIÇOS

307.537,62      VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRA S

307.537,62         JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS

3.473.722,87      TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS

3.252.500,00         TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS

221.222,87         TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS

3.317.008,53      OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

1.044.683,75         SUBVENÇÕES ECONÔMICAS

2.272.324,78         DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVA S

Resultado Patrimonial do Período 9.804.441,20

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAIVA

Administração Direta

Página: 1/1

Exercício de 2016

Demonstração da Dívida Fundada Interna/Externa - Anexo 16

PERÍODO (MÊS): Janeiro à Dezembro
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MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA - PR

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2016

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00

DEPÓSITOS 1.472.041,21 1.806.321,81 1.400.968,03

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 6.204.681,98 3.159.055,13 5.659.850,45

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII) 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA DE PPP (V) 0,00 0,00 0,00

PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI) 0,00 0,00 0,00

   De Tributos 0,00 0,00 0,00

   De Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

      Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

      Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

   Do FGTS 0,00 0,00 0,00

   Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII) 0,00 0,00 0,00

   Interna 0,00 0,00 0,00

   Externa 0,00 0,00 0,00

DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII) 0,00 0,00 0,00

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

 

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

Até o 1º Semestre

R$ 1,00

Até o 2º Semestre

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 12.012.307,59 12.359.745,67 21.737.442,32

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 12.012.307,59 12.359.745,67 21.737.442,32

   Interna 12.012.307,59 12.359.745,67 21.737.442,32

   Externa 0,00 0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 13.326.043,43 11.421.330,36 8.571.227,35

Disponibilidade de Caixa Bruta 13.278.939,47 11.438.339,71 7.129.794,51

Demais Haveres Financeiros 3.760.520,86 4.622.346,57 4.615.424,00

(-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 3.713.416,90 4.639.355,92 3.173.991,16

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL [(I) / RCL]

% da DCL sobre a RCL [(III) / RCL]

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL - 120%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 
- 108%

-1.313.735,84

71.067.214,16

16,90%

-1,85%

85.280.656,99

76.752.591,29

938.415,31

74.373.536,63

16,62%

1,26%

89.248.243,96

80.323.419,56

13.166.214,97

77.580.428,60

28,02%

16,97%

93.096.514,32

83.786.862,89

 

REGIME PREVIDENCIÁRIO

 

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

0,000,00DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IV) 0,00

0,000,00    Passivo Atuarial 0,00

0,000,00    Outras Dívidas - Inclusive precatórios vencidos e não pagos 0,00

0,000,00DEDUÇÕES (V) 0,00

0,000,00    Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00

0,000,00    Investimentos 0,00

0,000,00    Demais Haveres Financeiros 0,00

0,000,00    (-) Restos a pagar processados (exceto precatórios) 0,00

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00

0,000,00OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (VI) = (I V - V) 0,000,000,00

Jaguariaiva,  23/01/2017

SANDRO PAULO CARNEIRO

Contador CRC/PR 053879-01

JOSÉ SLOBODA

Prefeito Municipal

EDSON DA SILVA NAIZER

Controlador Interno

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados, não

deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando
o cálculo de DEDUÇÕES (II) for negativo, colocar um "-" (traço) nessa linha.

FONTE:

RGF – Anexo III (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c"  e art. 40, § 1º)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL IV

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS VII = (V + VI)

MEDIDAS CORRETIVAS:

FONTE:

GARANTIAS CONCEDIDAS

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

EXTERNAS (I)

INTERNAS (II)

EXTERNAS (V)

INTERNAS (VI)

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA - PR

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO  DE  2016

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

71.071.985,72

0,00

15.635.836,86

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

Até o 1º Semestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

74.376.527,99

0,00

16.362.836,16

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

Até o 1º Semestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

77.581.971,82

0,00

17.068.033,80

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o 2º Semestre

Até o 2º Semestre

R$ 1,00

JOSÉ SLOBODA

Prefeito Municipal

Jaguariaiva,  23/01/2017

SANDRO PAULO CARNEIRO

Contador CRC/PR 053879-01

EDSON DA SILVA NAIZER

Controlador Interno
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Município de Jaguariaiva - PR - Poder Executivo
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAIVA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2016/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

RGF – ANEXO IV (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)

Mobiliária

Contratual

Parcelamentos de Dívidas

Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial

Programa de Iluminação Pública - RELUZ

Interna

Externa

Interna

Externa

De Tributos

De Contribuições Sociais

Do FGTS

Abertura de Crédito

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercant il Financeiro

Antecipação de Receita

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Outras Operações de Crédito

Previdenciárias

Demais Contribuições Sociais

Derivadas de PPP

Demais Aquisições Financiadas

Pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Demais Antecipações de Receita

OPERAÇÕES DE CRÉDITO No Semestre de
Referência

135.064,71

0,00

0,00

0,00

135.064,71

135.064,71

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

135.064,71

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

VALOR

Até o Semestre de
Referência

561.965,43

0,00

0,00

0,00

561.965,43

561.965,43

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

561.965,43

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL ( IV ) 

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE = ( I )TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE = ( I )TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE = ( I )TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE = ( I )

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNAS

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES 
DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO ( III ) = ( I + II ) 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

77.581.971,82

561965,43561965,43561.965,43

12.413.115,49

0,00

5.430.738,03

561.965,43

VALOR % SOBRE A RCL

0,72

16,00

0,00

7,00

0,72

—

Jaguariaiva,  23/01/2017

Prefeito Municipal

JOSÉ SLOBODA

Contador CRC/PR 053879-01

SANDRO PAULO CARNEIRO EDSON DA SILVA NAIZER

Controlador Interno
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RGF - Anexo 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA - PR

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2016/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA BRUTA 

(a)

OBRIGAÇÕES
FINANCEIRAS 

(b)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA 

(c) = (a - b)

5% Sobre Transferências Contitucionais FUNBEB 0,00 60,88 (60,88)

5% Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB 352.902,39 83.434,03 269.468,36

AÇÕES BÁSICAS VIGILÂNCIA SANITÁRIA 1.434,30 0,00 1.434,30

Alienação de Ativos da Educação - Arrecadação na A 11.265,86 0,00 11.265,86

Alienação de Ativos da Educação - Exercícios Anter 0,00 2.411,40 (2.411,40)

AMPLIAÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CONVENIO 105.745,77 0,00 105.745,77

APAE 2,03 0,00 2,03

APSUS 270.650,98 8.123,33 262.527,65

Aquisição de Mobiliário Escolar e Equipamentos - Convênio FNDE 6.438,27 0,00 6.438,27

Aquisição de Três Ônibus Convênio 71.400,00 0,00 71.400,00

Aquisição de um Ônibus Adaptado Convênio 36.000,00 0,00 36.000,00

Aquisição de Uma Retro Escavadeira 6.750,00 0,00 6.750,00

Aquisição Retroescavadeira - Convênio (5.650,02) 0,00 (5.650,02)

Assistência Farmacêutica - Arrecadação na Administ 16.052,54 0,00 16.052,54

Atenção Básica - Arrecadação na Administração Dire 255.519,03 23.087,50 232.431,53

Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial 93.883,46 0,00 93.883,46

Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (15.050,19) 1.845,88 (16.896,07)

BB - BOLSA FAMILIA 15.601,03 0,00 15.601,03

BB - Bolsa Família 14.891,48 0,00 14.891,48

BB - FN ASSISTENCIA SOCIAL 20.225,75 0,00 20.225,75

Bloco de financiamento da Proteção Social Especial (SUAS) 31.134,71 10.761,85 20.372,86

Bloco de Invest.Serviços de Saúde-Port.204-GM,2007 19.823,46 0,00 19.823,46

Brasil Carinhoso 139.899,47 3.786,00 136.113,47

Canalização de Córrego Bairro Santa Cecilia - Convênio 285.084,66 0,00 285.084,66

CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 699,12 2.225,20 (1.526,08)

CINEMA_Convênio Ministério das Cultura 1.120,48 0,00 1.120,48

Construção CEMEI - Bairro Matarazzo 11.072,75 0,00 11.072,75

Construção CRAS Pedrinha - Convênio (43.645,86) 119.785,35 (163.431,21)

Construção Quadra Escolar - Covênio FNDE (167.858,57) 0,00 (167.858,57)

CONTRATO DE REPASSE Nº    MINIST. AGRIC.PEC.ABAST. 1.082,51 0,00 1.082,51

CONTRATO DE REPASSE Nº   MINISTÉRIO DA SAÚDE 0,00 104.151,46 (104.151,46)

Contrato de Repasse Nº   Ministério das Cidades 55.335,98 0,00 55.335,98

Contribuições e Legados de Ent não Gover.ECA/FMDCA 44.205,85 19.522,96 24.682,89

CONV_SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 61.359,95 0,00 61.359,95

CONV. FIA/IASP 270,73 0,00 270,73

CONVÊNIO 657488/2009 -FNDE 27.748,44 0,00 27.748,44

Convênio Apae 166.580,42 256,50 166.323,92

Convênio Aquisição de Combustível - SEAB 11.156,54 0,00 11.156,54

Convênio com APAE - Materiais de Consumo 25.252,03 2.765,00 22.487,03

Convênio Equipamentos Agrícolas 9.870,00 0,00 9.870,00

Convênio Esporte e Lazer da Cidade 6.610,60 0,00 6.610,60

Convênio FEAS 11.070,52 0,00 11.070,52

Convênio Ministério do Esporte - Academias 3ºidade. 9.266,44 9.450,00 (183,56)

Convênio Módulos Sanitários 0,00 0,20 (0,20)

Convênio PAM Pavimentação Carlos Kropwiek. (286.345,11) 0,00 (286.345,11)

Convênio PAM Recapeamento de Vias Urbanas (615.466,39) 0,00 (615.466,39)

Convênio Pavimentação Rua Leandro Machado (181.519,35) 196.451,38 (377.970,73)

Convênio Revitalização da Praça Getúlio Vargas (110.019,55) 1.906,31 (111.925,86)
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RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO

Jan/2016

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Fev/2016

Município de Jaguariaiva

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2016 A DEZEMBRO/2016

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAIVA

Mar/2016 Abr/2016 Mai/2016 Jun/2016 Jul/2016 Ago/2016 Set/2016 Out/2016 Nov/2016 Dez/2016
TOTAL

(ÚLT. 12 MES.)

R$ 1,00

RECEITAS CORRENTES (I) 7.552.409,77 7.714.464,13 7.692.548,30 6.244.869,71 7.968.862,42 6.712.576,99 6.852.661,37 7.562.963,17 5.883.120,99 6.597.686,34 8.220.770,86 9.420.029,85 88.422.963,90

  Receita Tributária 898.824,59 822.569,97 758.546,94 795.903,17 1.082.258,06 960.638,87 1.019.167,57 1.461.519,03 1.014.549,46 827.665,61 843.802,15 1.138.863,35 11.624.308,77

    I.P.T.U. 34.301,87 25.086,08 25.595,67 29.559,31 22.013,89 19.689,37 16.158,08 671.104,28 249.648,01 176.203,71 47.989,24 90.178,01 1.407.527,52

    I.S.S 552.674,69 437.944,25 463.755,84 506.359,66 553.559,36 563.408,25 484.025,64 328.777,81 498.608,67 480.357,01 493.957,13 540.389,15 5.903.817,46

    I.T.B.I 136.592,91 187.877,99 42.505,42 40.525,95 291.333,37 112.535,50 38.519,18 18.435,42 15.583,84 35.471,60 38.458,04 73.335,86 1.031.175,08

    I.R.R.F 119.833,39 116.937,41 153.021,95 135.597,49 137.596,68 163.827,25 163.104,22 143.153,31 139.360,15 36.185,23 185.134,83 359.039,32 1.852.791,23

    Outras Receitas Tributárias 55.421,73 54.724,24 73.668,06 83.860,76 77.754,76 101.178,50 317.360,45 300.048,21 111.348,79 99.448,06 78.262,91 75.921,01 1.428.997,48

  Receita de Contribuições 18.144,61 89.578,59 669,72 22.006,42 539,96 407,56 38.563,82 14.451,74 4.041,44 3.301,72 1.456,18 1.691,73 194.853,49

  Receita Patrimonial 126.774,21 135.982,89 118.345,60 104.514,42 239.553,01 102.868,60 209.217,62 22.138,13 42.054,42 41.634,08 54.325,29 52.246,53 1.249.654,80

  Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Receita serviços 97.787,96 22.780,61 128.895,73 125.325,71 131.093,32 138.153,53 145.617,08 224.168,20 18.364,92 120.607,81 117.056,75 8.174,36 1.278.025,98

  Transferências Correntes 6.407.644,65 6.635.272,96 6.680.860,57 5.193.504,64 6.510.356,85 5.502.698,98 5.419.047,75 5.837.580,51 4.801.612,70 5.600.374,47 7.201.131,15 8.216.436,59 74.006.521,82

    Cota Parte do FPM 1.728.481,21 2.163.808,58 1.314.337,59 1.562.465,12 2.077.701,48 1.716.518,01 1.244.495,70 1.543.347,09 1.255.049,59 1.523.498,42 2.779.601,42 3.431.444,36 22.340.748,57

    Cota Parte do ICMS 1.925.230,50 2.092.942,02 2.852.930,23 1.882.802,30 2.685.784,06 2.137.429,55 1.872.243,83 2.628.343,83 2.086.354,14 1.899.739,26 2.673.857,47 2.393.440,23 27.131.097,42

    Cota Parte do IPVA 1.185.365,45 593.911,50 598.645,55 243.485,84 129.174,25 124.327,84 105.213,79 118.253,37 83.965,32 85.941,13 115.864,77 0,00 3.384.148,81

    Cota-Parte do ITR 18.161,95 2.634,34 68.952,53 637,58 475,68 3.768,85 2.987,97 593,80 12.027,02 671.520,39 57.412,66 50.565,33 889.738,10

    Transferências LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 17.125,79 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17.125,79

    Transferências LC 61/1989 36.542,29 29.848,05 29.141,09 29.901,24 33.955,26 20.204,92 27.452,87 27.740,86 30.377,92 32.107,87 33.555,26 35.699,55 366.527,18

    Transferências do FUNDEB 650.180,33 651.001,90 738.450,49 497.032,45 582.317,66 596.567,56 444.132,42 604.396,46 478.986,87 467.052,05 693.664,53 687.096,72 7.090.879,44

    Outras Transferências Correntes 863.682,92 1.101.126,57 1.078.403,09 977.180,11 983.822,67 903.882,25 1.722.521,17 914.905,10 854.851,84 920.515,35 847.175,04 1.618.190,40 12.786.256,51

  Outras Receitas Correntes 3.233,75 8.279,11 5.229,74 3.615,35 5.061,22 7.809,45 21.047,53 3.105,56 2.498,05 4.102,65 2.999,34 2.617,29 69.599,04

  (-) Renuncias/Restituições/Descontos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 982.181,43 980.054,02 976.226,54 747.283,55 988.843,28 803.874,95 653.903,94 867.080,91 693.554,77 842.561,36 1.135.483,46 1.169.943,87           10.840.992,08

Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 982.181,43 980.054,02 976.226,54 747.283,55 988.843,28 803.874,95 653.903,94 867.080,91 693.554,77 842.561,36 1.135.483,46 1.169.943,87           10.840.992,08

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 6.570.228,34 6.734.410,11 6.716.321,76 5.497.586,16 6.980.019,14 5.908.702,04 6.198.757,43 6.695.882,26 5.189.566,22 5.755.124,98 7.085.287,40 8.250.085,98           77.581.971,82

Jaguariaiva,  23/01/2017

JOSÉ SLOBODA

Prefeito Municipal

SANDRO PAULO CARNEIRO

Contador CRC/PR 053879-01

EDSON DA SILVA NAIZER

Controlador Interno
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RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Município de Jaguariaiva - PR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2016/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAIVA

R$ 1,00

RECEITAS
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO NÃO
REALIZADO
(c) = (a - b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I) 1.500.000,00 938.034,57561.965,43

DESPESAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

SALDO NÃO
EXECUTADO

(f)=(d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS

A  PAGAR NÃO
PROCESSADOS

7.955.875,30 2.346.688,2017.066.163,94DESPESAS DE CAPITAL 6.763.600,4410.302.563,50

0,00 0,000,00     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes por Ins tituições Financeiras 0,000,00

0,00 0,000,00     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes 0,000,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II): 17.066.163,94 10.302.563,50 7.955.875,30 6.763.600,442.346.688,20

FONTE:

Jaguariaiva,  23/01/2017

EDSON DA SILVA NAIZER

Controlador Interno

Dessa forma, para maior transparêcia, as despesas executadas estão segregadas em:

- a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, os termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

- b) Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscr itas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por 
força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

² Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em 
restos a pagar não processados são também consideradas executadas. 

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, i nciso III.

Notas:

JOSÉ SLOBODA

Prefeito Municipal

SANDRO PAULO CARNEIRO

Contador CRC/PR 053879-01

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (I  - II) -15.566.163,94 -9.740.598,07 -5.825.565,87--
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ADCT. Art 77 - Anexo XVI

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Município de Jaguariaiva - PR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2016/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAIVA

R$ 1,00

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES 
 E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a) Até o Bimestre
 (b)

RECEITAS REALIZADAS 

%
(b/a)*100

   RECEITAS DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 10.205.157,44 10.205.157,44 10.195.311,29 99,90

      Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 1.051.982,45 1.051.982,45 1.122.032,47 106,66

      Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 466.374,89 466.374,89 1.030.741,13 221,01

      Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 7.329.685,20 7.329.685,20 5.866.475,63 80,04

      Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 1.357.114,90 1.357.114,90 1.852.791,23 136,52

      Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impos tos 0,00 0,00 16.922,10

      Dívida Ativa dos Impostos 0,00 0,00 187.362,48

      Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 0,00 0,00 118.986,25

   RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGA IS (II) 49.285.882,69 49.285.882,69 54.129.385,87 109,83

      Cota-Parte FPM 22.657.658,15 22.657.658,15 22.340.748,57 98,60

      Cota-Parte ITR 526.301,41 526.301,41 889.738,10 169,05

      Cota-Parte IPVA 2.847.401,76 2.847.401,76 3.384.148,81 118,85

      Cota-Parte ICMS 22.589.416,87 22.589.416,87 27.131.097,42 120,11

      Cota-Parte IPI-Exportação 397.910,52 397.910,52 366.527,18 92,11

      Compensações Financeiras Provenientes de Impost os e Transferências Constitucionais 267.193,98 267.193,98 17.125,79 6,41

         Desoneração ICMS (LC 87/96) 267.193,98 267.193,98 17.125,79 6,41

         Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇ ÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

59.491.040,13 59.491.040,13 64.324.697,16 108,13

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(c)

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre
 (d)

%
(d/c)*100

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 2.871.189,28 2.871.189,28 3.660.561,84 127,49

   Provenientes da União 1.871.189,28 1.871.189,28 2.624.783,92 140,27

   Provenientes dos Estados 0,00 0,00 12.265,00

   Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Receitas do SUS 1.000.000,00 1.000.000,00 1.023.512,92 102,35

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 0,00 16.615,02

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 0,00 0,00 13.968,99

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚ DE 2.871.189,28 2.871.189,28 3.691.145,85 128,56

DESPESAS COM SAÚDE 
 (Por Grupo de Natureza da Despesa)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
 (f)

%
(f/e)*100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
 (g)

%
(g/e)*100

DESPESAS CORRENTES 15.733.372,38 21.469.598,10 20.564.588,98 95,78 20.448.225,69 95,24

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Pessoal e Encargos Sociais 9.452.049,74 12.973.750,51 12.775.848,96 98,47 12.750.694,16 98,28

Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Correntes 6.281.322,64 8.495.847,59 7.788.740,02 91,68 7.697.531,53 90,60

DESPESAS DE CAPITAL 134.652,26 2.348.995,28 2.223.773,37 94,67 1.182.428,27 50,34

Investimentos 134.652,26 2.348.995,28 2.223.773,37 94,67 1.182.428,27 50,34

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILDADE DE
CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/
 PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR PARCELA CONSIDERADA 
 NO LIMITE

Inscritos em 2016 121.590,85 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO
DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º  E 2º

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2016

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINC ULADOS CONFORME

 ARTIGOS 25 E 26

Diferença de limite não cumprido em 2016

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

SALDO INICIAL

0,00

LIMITE NÃO CUMPRIDO

SALDO INICIAL

0,00

DESPESAS CUSTEADAS NO
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA (j)

0,00

DESPESAS CUSTEADAS NO
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA (k)

SALDO FINAL (NÃO APLICADO)

SALDO FINAL (NÃO APLICADO)

0,00

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EXECUTADAS

LIQUIDADAS 
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM 
 RESTOS A PAGAR 

 NÃO PROCESSADOS
(g)

%
((f-g)/e)

Atenção Básica 8.623.124,61 13.417.807,04 11.556.714,32 1.140.884,72 77,63

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 7.004.074,81 10.065.801,12 9.758.285,68 16.823,67 96,78

Suporte Profilático e Terapêutico 239.825,22 333.985,22 315.653,96 0,00 94,51

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,00 0,00

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Subfunções 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 15.868.024,64 23.818.593,38 21.630.653,96 1.157.708,39 85,95

Jaguariaiva,  23/01/2017

Prefeito Municipal

JOSÉ SLOBODA

Contador CRC/PR 053879-01

SANDRO PAULO CARNEIRO EDSON DA SILVA NAIZER

Controlador Interno

Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

        

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE  SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE  SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICO S DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TR ANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 
 (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(IIIb * 15%) - VI]

15.868.024,64

DOTAÇÃO
INICIAL

0,00

3.952.389,28

11.915.635,36

23.818.593,38

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

0,00

7.663.005,45

16.155.587,93

22.788.362,35

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
 (h)

0,00

7.472.945,15

15.315.417,20

95,67

%
 (h/IVf)*100

0,00

32,79

62,88 15.276.134,98

21.630.653,96

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
 (i)

0,00

6.354.518,98

0,00

0,00

28,24

17,83

0,00

10,41

0,58

0,56

0,00

0,00

0,00

29,38

90,81

%
 (i/IVg)*100

61,44

23,81

-5.666.712,63

0,00

0,00

3.952.389,28

2.871.189,28

0,00

1.081.200,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7.663.005,45

4.323.830,12

0,00

3.339.175,33

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7.226.932,17

4.056.577,19

0,00

3.170.354,98

124.422,13

0,00

0,00

0,00

0,00

31,71

17,80

0,00

13,91

0,00

0,00

0,00

0,00

6.108.506,00

3.857.724,03

0,00

2.250.781,97

124.422,13

121.590,85

0,00

0,00

0,55

0,53121.590,85

Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - S US

Recursos de Operações de Crédito

Outros Recursos

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APUR AÇÃO DO PERCENTUAL
MÍNIMO

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS

  

RESTOS/CONTAS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VIN CULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO 
QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLI CADO EM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

Município de Jaguariaiva - PR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2016/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO TOTAL EM 31 DE
DEZEMBRO DO EXERCÍCIO

ANTERIOR (a)

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2017 2018

No Bimestre

REGISTROS EFETUADOS EM 2016

2019 2020 2021

Até o Bimestre(b)

2022 2023

SALDO TOTAL

(c) = (a + b)

2024 2025

FONTE:

Jaguariaiva,  23/01/2017

JOSÉ SLOBODA

Prefeito Municipal

SANDRO PAULO CARNEIRO

Contador CRC/PR 053879-01

EDSON DA SILVA NAIZER

Controlador Interno

LRF, Art. 48 - Anexo XVII

Município de Jaguariaiva - PR

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2016/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAIVA

R$ 1,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
No Bimestre Até o Bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial — 82.700.000,00

Previsão Atualizada — 82.700.000,00

Receitas Realizadas 15.333.830,16 79.244.178,83

Déficit Orçamentário — 1.714.330,74

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Cr éditos Adicionais) — 6.584.962,93

DESPESAS

Dotação Inicial — 65.582.520,00

Créditos Adicionais — 25.338.089,38

Dotação Atualizada — 90.920.609,38

Despesas Empenhadas 16.120.548,37 80.958.509,57

Despesas Executadas 18.311.267,16 80.958.509,57

   Liquidadas 18.311.267,16 78.112.194,69

   Inscritas em Restos a Pagar Não Processados — 2.846.314,88

Superavit Orçamentário — 0,00



DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
No Bimestre Até o Bimestre

Despesas Empenhadas 16.120.548,37 80.958.509,57

Despesas Executadas 18.311.267,16 80.958.509,57

   Liquidadas 18.311.267,16 78.112.194,69

   Inscritas em Restos a Pagar Não Processados — 2.846.314,88

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Até o Bimestre

Receita Corrente Líquida 77.581.971,82

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

No Bimestre Até o Bimestre

Receitas Previdenciárias  Realizadas(IV) 0,00 0,00

Despesa Previdenciárias Executadas(V) 0,00 0,00

  

Liquidadas 0,00 0,00

  

Inscritas em Restos a Pagar Não Processados 0,00 0,00

Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 0,00 0,00

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Meta Fixada no Anexo
de Metas Fiscais da

LDO (a)

Resultado Apurado
até o Bimestre (b)

% em Relação à Meta
(b/a)

Resultado Nominal 0,00 5.473.719,36 0,00

Resultado Primário 0,00 -1.646.906,40 0,00

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO
Inscrição Cancelamento até o

Bimestre
Pagamento até o

Bimestre
Saldo

 a Pagar

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 5.530.125,14 6,65 2.695.912,34 2.834.206,15

EXECUTIVO 5.530.125,14 6,65 2.695.912,34 2.834.206,15

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 3.322.854,02 0,00 2.178.746,63 1.144.107,39

EXECUTIVO 3.322.854,02 0,00 2.178.746,63 1.144.107,39

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 674.556,84 0,00 446.191,34 228.365,50

EXECUTIVO 674.556,84 0,00 446.191,34 228.365,50

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 390.562,88 0,00 369.000,73 21.562,15

EXECUTIVO 390.562,88 0,00 369.000,73 21.562,15

TOTAL: 9.918.098,88 6,65 5.689.851,04 4.228.241,19

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Mag istério com Educação Infantil
e Ensino Fundamental

             Empenhadas

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Valor apurado até o

Bimestre

19.688.334,95

8.858.509,62

16.377.342,89

% Mínimo a Aplicar no
Exercício

25%

60%

Limites Constitucionais Anuais

% Aplicado até o
Bimestre

29,87

73,92

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
Valor apurado até o

Bimestre
Saldo não Realizado

Receitas de Operações de Crédito 561.965,43 938.034,57

Despesa de Capital Líquida 10.302.563,50 6.763.600,44

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores

Receitas Previdenciárias (IV)

Despesas Previdenciárias (V)

Resultado Previdenciário VI = (IV - V)

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 2016

0,00

0,00

0,00

2024

0,00

0,00

0,00

2034

0,00

0,00

0,00

2049

0,00

0,00

0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Valor apurado até o

Bimestre
Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativo s 0,00 0,00

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 0,00

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

             Liquidadas

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Valor apurado até o
Bimestre

15.315.417,20

15.315.417,20

% Mínimo a Aplicar no
Exercício

15,00

Limite Constitucional Anual

23,81

% Aplicado até o
Bimestre

Total das despesas/RCL (%)

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no exercício corrente

0,00

Prefeito Municipal

JOSÉ SLOBODA

Jaguariaiva,  23/01/2017

Contador CRC/PR 053879-01

SANDRO PAULO CARNEIRO

Controlador Interno

EDSON DA SILVA NAIZER

FONTE:

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liqu idadas são consideradas executadas. No encerramento  do exercício, as despesas não liquidadas inscritas  em
restos a pagar não processados são também considera das executadas. Dessa forma, para maior transparênc ia, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em q ue houve a entrega do material ou serviço, nos term os do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscri tas em Restos a Pagar não processados, consideradas  liquidadas no encerramento do exercício, por força  do
art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
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ESTADO DO PARANÁ

SERVICO AUTONOMO MUN. AGUA E ESGOTO

Anexo 17 - Demonstração da Dívida Flutuante

Exercício 2016

Betha Sistemas

Títulos

Saldo do 
Exercício
Anterior

Movimentação no Exercício

Inscrição Baixa

Saldo para o
Exercício
Seguinte

Administração Indireta - SERVICO AUTONOMO MUN. AGUA E ESGOTO
Página: 1/1

PERÍODO (MÊS): Janeiro à Dezembro

RESTOS A PAGAR 0,00246.002,42 240.512,36 5.490,06

209.198,73 0,00 205.298,73 3.900,00Restos a Pagar Não Processados

36.803,69 0,00 35.213,63 1.590,06Restos a Pagar Processados

SERVIÇOS DA DÍVIDA A PAGAR 72.485,060,00 43.490,03 28.995,03

0,00 0,00 189,24 -189,24INSTITUTO DE PREVID.ASSIST.SERV.PÚB.MUN.JAGVA.

0,00 9.742,80 5.845,68 3.897,12INSTITUTO DE PREVID.ASSIST.SERV.PÚB.MUN.JAGVA.

0,00 2.274,66 1.174,55 1.100,11INSTITUTO DE PREVID.ASSIST.SERV.PÚB.MUN.JAGVA.

0,00 60.467,60 36.280,56 24.187,04INSTITUTO DE PREVID.ASSIST.SERV.PÚB.MUN.JAGVA.

DEPÓSITOS 529.766,333.087,75 464.749,25 68.104,83

335,53 85.666,50 76.830,48 9.171,55IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - FOLHA DE PAGAMENTO

0,00 223,32 223,32 0,00IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - TERCEIROS

0,00 15.910,99 14.205,15 1.705,84INSS

500,66 4.180,25 3.998,01 682,90ISS

1.919,66 23.471,00 18.146,00 7.244,66OUTROS VALORES RESTITUÍVEIS

0,00 2.108,28 1.842,92 265,36PENSÃO ALIMENTICIA - MAURICIO

0,00 4.241,03 3.801,03 440,00PENSÃO ALIMENTICIA - SEBASTIÃO

0,00 5.845,50 2.403,00 3.442,50RETENÇÕES -  SEGURO DE VIDA

331,90 232.172,29 207.942,50 24.561,69RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS CEF

0,00 3.639,22 3.639,22 0,00RETENÇÕES - SINDICATOS SINDISERV CONV

0,00 5.292,79 4.720,46 572,33RETENÇÕES - SINDICATOS SINDISERV MENSAL

0,00 147.015,16 126.997,16 20.018,00SERVIDOR ATIVO

TOTAL GERAL 249.090,17 602.251,39 748.751,64 102.589,92

DIRETOR PRESIDENTE

Jaguariaíva,  10/01/2017

REGINALDO APARECIDO CHEIRUBIM

CONTADOR - CRC-PR  042986/O-3

JOSÉ ANTONIO DE ARAÚJO PRIOTTO

ESTADO DO PARANÁ

SERVICO AUTONOMO MUN. AGUA E ESGOTO
Demonstração das Variações Patrimoniais - Anexo 15

Exercício de 2016

Página: 1/1

PERÍODO (MÊS): Janeiro à Dezembro

Administração Indireta - SERVICO AUTONOMO MUN. AGUA E ESGOTO

DIRETOR PRESIDENTE

Jaguariaíva,  10/01/2017

REGINALDO APARECIDO CHEIRUBIM

CONTADOR - CRC-PR  042986/O-3

JOSÉ ANTONIO DE ARAÚJO PRIOTTO

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS

Exercício Atual

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 6.243.715,57

6.008.430,08      EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS

6.008.430,08         EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

204.141,06      VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS

113.354,63         JUROS E ENCARGOS DE MORA

90.786,43         REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS

31.144,43      OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

31.144,43         DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 5.453.679,04

3.205.986,39      PESSOAL E ENCARGOS

1.580.870,11         REMUNERAÇÃO A PESSOAL

307.348,83         ENCARGOS PATRONAIS

1.317.767,45         OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS

2.162.078,71      USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO

863.475,27         USO DE MATERIAL DE CONSUMO

1.298.603,44         SERVIÇOS

255,38      VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS

255,38         JUROS E ENCARGOS DE MORA

1.738,57      TRIBUTÁRIAS

1.738,57         IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

83.619,99      OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

83.619,99         DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

Resultado Patrimonial do Período 790.036,53
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LRF, Art. 48 - Anexo 14

Município de Jaguariaíva - PR

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2016/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Entidade: SERVICO AUTONOMO MUN. AGUA E ESGOTO

R$ 1,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
No Bimestre Até o Bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial — 5.967.480,00

Previsão Atualizada — 5.967.480,00

Receitas Realizadas 1.141.752,10 6.275.973,92

Déficit Orçamentário — 0,00

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) — 145.945,51

DESPESAS

Dotação Inicial — 5.967.480,00

Créditos Adicionais — 387.833,30

Dotação Atualizada — 6.355.313,30

Despesas Empenhadas 692.819,80 5.677.936,85

Despesas Executadas 1.101.218,40 5.677.936,85

 Liquidadas 1.101.218,40 5.639.480,56

   Inscritas em Restos a Pagar Não Processados — 38.456,29

Superavit Orçamentário — 598.037,07

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
No Bimestre Até o Bimestre

Despesas Empenhadas 692.819,80 5.677.936,85

Despesas Executadas 1.101.218,40 5.677.936,85

 Liquidadas 1.101.218,40 5.639.480,56

 Inscritas em Restos a Pagar Não Processados — 38.456,29

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Até o Bimestre

Receita Corrente Líquida 6.275.973,92

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

No Bimestre Até o Bimestre

Receitas Previdenciárias  Realizadas(IV) 0,00 0,00

Despesa Previdenciárias Executadas(V) 0,00 0,00

Liquidadas 0,00 0,00

Inscritas em Restos a Pagar Não Processados 0,00 0,00

Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 0,00 0,00

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado
até o Bimestre (b)

% em Relação à
Meta (b/a)

Resultado Nominal 0,00 -111.446,54 0,00

Resultado Primário 0,00 580.101,90 0,00

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO
Inscrição Cancelamento até o

Bimestre
Pagamento até o

Bimestre
Saldo

 a Pagar

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 209.198,73 80.716,11 124.582,62 3.900,00

EXECUTIVO 209.198,73 80.716,11 124.582,62 3.900,00

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 36.803,69 0,00 35.213,63 1.590,06

EXECUTIVO 36.803,69 0,00 35.213,63 1.590,06

TOTAL: 246.002,42 80.716,11 159.796,25 5.490,06

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 
Infantil e Ensino Fundamental

 Empenhadas

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Valor apurado até o

Bimestre

0,00

0,00

0,00

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

25%

60%

Limites Constitucionais Anuais

% Aplicado até o
Bimestre

0,00

0,00
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